
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
cN PJ 33.000.670/0001 -67

PORTARIA N.9 236lGP /202L Em 0B de Dezembro de 2021.

"Dispõe sobre Desvio de Função de Servidor."

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do

Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o Laudo Médico entregue ao setor de Recursos
Humanos;

BE§QLVE:

Art. ls - Conceder desvio de função a servidora Simone Alves da

Luz, com prazo de 1.2 meses contados de Za/fl/ZUZl, que passará a exercer a

função de Auxiliar na Secretariaa da Escola Municipal São forge e demais funções que

se fizerrem necessárias, dentro da Escola São |orge.

Art ?c - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia,0S de Dezembro de2021.
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